I – Portarias de 25/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6179/2010 – Eduardo Luiz Michelan Campana, 7º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, exercer as funções de coordenador geral da palestra sobre “Eleições 2010 – Questões Práticas da Atuação do Ministério Público Eleitoral”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 24 de agosto de 2010, na cidade de São José do Rio Preto - SP.
(PT. nº 108.237/2010)
Autorizando:
nº 6180/2010 – Fausto Junqueira de Paula, 1º Promotor de Justiça Criminal de Tatuapé, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no período de 24 a 27 de agosto de 2010, para participar do “16º Seminário Internacional”, promovido pelo Instituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM, na cidade de São Paulo, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 106.175/2010)
nº 6181/2010 – Gilberto Leme Marcos Garcia, 2º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 25 de agosto de 2010, para proferir palestra no Curso de Capacitação e Treinamento no Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro para a Polícia Civil, sobre o tema “Aspectos Processuais da Lavagem de Dinheiro”, promovido pelo Ministério da Justiça, na cidade de Cuiabá - MT, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 108.850/2010)
nº 6182/2010 – José Carlos Cosenzo, 4º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, a se ausentar de suas funções, no dia 26 de agosto de 2010, para  participar da “35ª Reunião Ordinária do Pleno do Conselho de Desenvolvimento Econômico eSocial – CDES”, promovida pela Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, na cidade de Brasília - DF, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 107.984/2010).
 

B - Assessoria
Designando:
nº 6183/2010 – 1º Promotor de Justiça de Itatiba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 281.01.2010.002569-5 (nº de ordem 455/2010), distribuídos por dependência ao processo nº 874/1996, em trâmite pela 1ª Vara Judicial da Comarca de Itatiba (Pt. nº 107.915/10).
nº 6184/2010 – Saad Mazloum, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social e Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos procedimentos dos inquéritos civis nºs PJPP-CAP 344/2001, PJPP-CAP 272/2002, PJPP-CAP 034/2008, PJPP-CAP 204/2008, em trâmite pela Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social, prosseguindo nas ações cautelares e civis públicas deles decorrentes.
nº 6185/2010 - Ivan Nascimento de Castro, 9º Promotor de Justiça de Franca, para acumular, Augusto Soares de Arruda Neto, 10º Promotor de Justiça de Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Franca, de 12 a 31 de agosto de 2010.
nº 6186/2010 - Ricardo Gerhardinger Schade, 1º Promotor de Justiça de Moji Mirim, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Conchal, no dia 26 de agosto de 2010.
nº 6187/2010 - Rogerio Jose Filocomo Junior, 2º Promotor de Justiça de Moji Mirim, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Conchal, no dia 24 de agosto de 2010.
 
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se:
Paulo Alvarenga
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5738/2010 - Paulo Augusto Radunz Junior, 1º Promotor de Justiça Substituto da 7ª Circunscrição Judiciária (Moji-Mirim), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Moji Mirim, de 1 a 31 de agosto e acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Conchal, de 20 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010) 
Nº: 5935/2010 - Helio Dimas de Almeida Junior, 1º Promotor de Justiça de Itapeva, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itapeva, de 2 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 05/08/2010) 
nº 6060/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 01 a 30 de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Luiz Sales do Nascimento
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6062/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de setembro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Paulo Augusto Radunz Junior
Exclua-se:
Luiz Sales do Nascimento
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6063/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Fernanda Elias de Carvalho (01 a 15)
Paulo Alvarenga (16 a 30)
Wanderley Baptista da Trindade Junior (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6065/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Adriana Ribeiro Soares de Morais (13 a 24)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
Nº: 6175/2010 - Alexandre Alberto de Azevedo Magalhaes Junior, 5º Promotor de Justiça de Tatuí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piedade, de 1 a 8 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 25/08/2010).
Designando:
nº 009/2010 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 9 às 13 horas.
Dia 04/09/2010 – Sábado
Daniel Leme de Arruda
Raquel Maria Leone de Almeida César Barbosa
Dia 05/09/2010 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
Ludgero Francisco Sabella
Dia 06/09/2010 – Segunda-feira
Daniel Leme de Arruda
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Dia 07/09/2010 – Terça-feira
Daniel Leme de Arruda
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Dia 11/09/2010 – Sábado
Ana Paula de Souza
Oswaldo Barberis Júnior
Dia 12/09/2010 – Domingo
Oswaldo Barberis Júnior
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Dia 18/09/2010 – Sábado
Oswaldo Barberis Júnior
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Dia 19/09/2010 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
Oswaldo Barberis Júnior
Dia 25/09/2010 – Sábado
Daniel Leme de Arruda
Raquel Maria Leone de Almeida César Barbosa
Dia 26/09/2010 – Domingo
Maria Fernanda de Castro Marques Maia
Márcio Augusto Friggi de Carvalho.
 

III - Avisos
Avisos de 18/08/2010
nº 549/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Mario Moura de Albuquerque - Bauru, fará realizar reunião ordinária, no dia 28.08.10(sábado), às 10:00h, na Sede Regional da Associação Paulista do  Ministério Público, situada à Rua Silva Jardim, 2 – 17 sala 11, Bauru/SP, com palestra proferida pelo Dr. Nadir de Campos Junior, Promotor de Justiça do 1º Tribunal do Júri e 1º Diretor Tesoureiro da Associação Paulista do Ministério Público, que discorrerá sobre o subtema “Independência Funcional dos Membros do Ministério Público”, tendo como homenageado Dr. Damásio Evangelista de Jesus, Procurador de Justiça Aposentado.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

nº 552/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que o Idec (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor), a Fundação Procon de São Paulo, o Brasilcon (Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor) e a Consumers International realizarão o Seminário Comemorativo “20 anos do Código de Defesa do Consumidor: Muito a Comemorar, Muito a Melhorar” no dia 13 de setembro de 2010. O evento terá lugar no Auditório Paulo de Barros, da PUC/SP (Rua Monte Alegre, 984, Perdizes - São Paulo/SP), das 9h00 às 18h00. Inscrições e maiores informações sobre o seminário poderão ser obtidas no endereço www.idec.org.br/seminario-20anos-cdc e sua programação poderá ser consultada em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Congressos e Seminários.
 

Aviso de 23/08/2010
nº 561/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi publicado o Decreto Presidencial de 12 de agosto de 2010, convocando a 2ª Conferência Nacional  de Políticas Públicas da Juventude, a realizar-se no período de 8 a 11 de setembro de 2011, na cidade de Brasília, Distrito Federal. A íntegra do Decreto foi disponibilizada na página do CAO Cível > infância e juventude > Destaques.
 

Aviso de 24/08/2010
nº 564/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Coordenadoria do Meio Ambiente), avisa que no dia 30/08/2010 (segunda-feira), às 14h, será realizada reunião de trabalho com a SMA e IBAMA sobre plano de controle de javalis (Sus scrofa scrofa), na sala de reuniões nº 714, do Centro de Apoio Operacional.
Estão convidados para a reunião os Promotores de Justiça do Meio Ambiente de Atibaia, Barretos, Brotas, Gália, Guararapes, Itápolis, Maracaí, Olímpia, Pilar do Sul, Piracaia, Pirajuí, Rio Claro, São Carlos e Taubaté. Ficam também convidados todos os membros do Ministério Público que tenham interesse em participar da reunião.
 

Avisos de 25/08/2010
nº 565/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições publica, por extrato, o seguinte Termo de Cooperação Técnica.
Protocolado nº 81.203/2006.
Partes: Ministério Público do Estado de São Paulo e Pensamento Nacional das Bases Empresariais - PNBE, Tribunal Regional Eleitoral e a Procuradoria Regional Eleitoral.
Objeto: tem por finalidade a colaboração mútua entre as entidades pactuantes, a fim de otimizar a coleta de informações úteis no combate à corrupção e aos abusos do poder político e econômico no processo eleitoral.
Data da assinatura: 23 de agosto de 2010.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias, podendo ser renovado ou rescindido por qualquer das partes.
 
nº 566/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições publica, por extrato, o seguinte Termo de Cooperação Técnica.
Protocolado nº 107.507/2010.
Partes: Ministério Público do Estado de São Paulo, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral em São Paulo - MCCE, e a OAB-Guarulhos – 57ª Subseção, Objeto: Termo de Cooperação com MCCE, para instalação e funcionamento de Disque-Denúncia Eleitoral.
Data da assinatura: 23 de agosto de 2010.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias, podendo ser renovado ou rescindido por qualquer das partes.
 

nº 567/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica, nos termos do art. 5º do Ato Normativo nº 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente aos meses agosto e setembro de 2010. Os plantões cíveis e criminais ocorrem no Fórum da Barra Funda (sala externa), na Rua José Gomes Falcão, nº 156, das 9 às 13 horas. Em caráter excepcional, os plantões dos dias 28 e 29/08/2010 serão realizados no Edifício Hely Lopes Meirelles, endereço Viaduto Dona Paulina, nº 80, em horário regular. A atuação de oficiais de promotoria nos plantões judiciários encontra-se regulamentada pela Portaria DG/MP nº 120/2009, de 29 de dezembro de 2009, ficando, a organização de escala de funcionários, a cargo da Promotoria de Justiça onde se encontra lotado o Promotor Plantonista.
 
Plantões Criminais
 
AGOSTO
7 E 8                     LEONARDO MENDONÇA CURCI
14 E 15                  JOSÉ CARLOS GUILLEM BLAT
21 E 22                  JOSÉ CLÁUDIO DE MELO COSTA
28 E 29                  RICARDO SALE JUNIOR
SETEMBRO
4 E 5                    JOSÉ AVELINO GROTA DE SOUZA
6 E 7                     ALFONSO PRESTI
11 E 12                  MILDRED DE ASSIS GONZALEZ                              
18 E 19                  PAULA CASTANHEIRA LAMENZA
25 E 26                  WANIA ROBERTA GNIPPER CIRILLO REIS
 
Plantões Cíveis
AGOSTO
7 E 8                     JULIO CESAR BOTELHO
14 E 15                  EDUARDO FERREIRA VALÉRIO
21 E 22                  ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA COSTA
28 E 29                  ELIANA S M S MALTA MOREIRA SCUCUGLIA
SETEMBRO
4 E 5                     ISABEL DORSA GERNER MAGGION
6 E 7                     ROBERTO SENISE LISBOA
11 E 12                  JOSE CARLOS MASCARI BONILHA
18 E 19                  LYCURGO DE CASTRO SANTOS
25 E 26                  RODOLFO RODRIGUES FILHO
 

IV - Despachos
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 25/08/2010
Protocolado nº 90.413/2010, interessado: Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, Protocolado nº 74.625/2010, interessado: Goiaci Leandro de Azevedo Júnior, 1º Promotor de Justiça de Francisco Morato, Protocolado nº 86.209/2010, interessada: Sandra Lúcia Garcia Massud, 5º Promotor de Justiça de Osasco, Protocolado nº 93.196/2010, interessado: Wilson Velasco Júnior, 2º Promotor de Justiça de São Roque. Nos protocolados acima mencionados o Procurador-Geral de Justiça proferiu o seguinte despacho: Defiro, visto atendidos os pressupostos legais e em face das manifestações favoráveis da Egrégia Corregedoria-Geral do Ministério Público e do douto Conselho Superior do Ministério Público.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 24-8-2010
Autorizando, à vista do processo o pedido de Carmen Beatriz Aparecida Ungaretti Selingardi Guardia, RG. 3.762.287, Procuradora de Justiça, de 4 dias, a partir de 30/8/2010, protocolado sob nº 105700/10;
Tornando sem efeito, a pedido o despacho de 2, publicado no D.O. de 3/8/2010, que autorizou, a partir de 2/8/2010, 33 dias, a Martha de Toledo Machado, RG. 10.283.783, Procuradora de Justiça, protocolado sob nº 74611/10.
 

CONSELHO SUPERIOR
EXTRATO DA ATA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (BIÊNIO 2010-2011), REALIZADA NO DIA 12 DE AGOSTO DE 2010
     Aos doze dias do mês de agosto de 2010, às 14h., na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115,  nesta Capital, foi realizada a 23ª  Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, biênio 2010-2011, com a presença do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. Álvaro Augusto Fonseca de Arruda,  José Luiz Abrantes,  Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Júnior,  Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos, Antonio Carlos da Ponte e Edgard Moreira da Silva, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. Ausente, justificadamente, o Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Pádua Bertone Pereira. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Atingido o quórum regimental foi instalada a reunião. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA ANTERIOR – Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da 22ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, biênio 2010-2011, realizada no dia 05 de agosto de 2010, dispensando-se a leitura da mesma, posto que todos os Conselheiros receberam, antecipadamente, cópia do aludido documento. 3 – COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE – O Senhor Presidente propôs voto de pesar pelo falecimento do Dr. Sérgio Augusto de Almeida Leite, Procurador de Justiça aposentado, proposição acolhida unanimemente pelo Colegiado. 3.1. Noticiou o Senhor Procurador-Geral de Justiça que o Conselho Nacional de Justiça, no último dia 03 de agosto, apreciando o Pedido de Providências nº 0005125-61.2009.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Marcelo Neves, aprovou o reconhecimento aos magistrados do direito ao acréscimo de 17% do tempo de serviço computado até a data de 16 de dezembro de 1998, para fins de aposentadoria integral previsto no § 3º do artigo 8º da Emenda Constitucional nº 20/98. Esclareceu que, ao tomar conhecimento da decisão, entrou em contato com o Presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG), Dr. Olympio de Sá Sotto Maior Neto, solicitando que a matéria também fosse levada ao conhecimento do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), para apreciação. 4 – COMUNICAÇÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS – Em seguida, passou-se às comunicações dos Senhores Conselheiros. Obedecendo-se a ordem de votação da presente reunião, manifestou-se em primeiro lugar o Doutor Mário de Magalhãs Papaterra Limongi, nos seguintes termos: “Na ata da última reunião do Conselho Curador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público, realizada em 28 de junho de 2010, manifestação da Senhora Diretora, Doutora Eloísa de Sousa Arruda, e do membro do Conselho Doutor Francisco Stella Júnior podem dar a entender que houve descuido no trato das finanças no ano de 2009, época em que ocupei o cargo de Diretor. O fato não é verdadeiro. Oportunamente, encaminharei ao Sr. Presidente e aos demais Conselheiros correspondência para tratar da questão. Deixo registrado, desde já, que, ao final de minha gestão, prestei contas ao Conselho Curador e, para meu orgulho, fui elogiado por todos os seus membros, inclusive os cinco que ainda compõem aquele Colegiado”. Em resposta, esclareceu o Senhor Procurador-Geral de Justiça que, no episódio narrado, acredita ter inexistido qualquer propósito de lançar suspeita à gestão do Dr. Mário de Magalhães Papaterra Limongi à frente da Escola Superior do Ministério Público, que, no ano passado (2009), não contou com importante fonte de receita, representada pelo Concurso de Estagiários. Dando continuidade à reunião, manifestou-se a Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, que formalizou proposta de alteração da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 2003, nos seguintes termos: “A proposta que ora se apresenta visa tão somente o aperfeiçoamento da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público no tocante à promoção por antiguidade. Observa-se que Promotores de Justiça com certo tempo de entrância, bem situados na lista de antiguidade, muitas vezes figurando na primeira quinta parte da lista, vêm se movimentando lateralmente na Carreira em curtíssimo lapso temporal. Em que pese o legítimo interesse do Promotor de Justiça em alterar sua vida funcional, removendo-se de um cargo para outro, de igual entrância, forçoso reconhecer que tal conduta inviabiliza que outros Promotores possam em igualdade de condições concorrerem a cargos, cujas atribuíções são especializadas. À semelhança do que é previsto na lei para a hipótese de permuta, na hipótese de remoção ou promoção por merecimento, seria conveniente a previsão de estágio no cargo para legitimar o Promotor de Justiça a pleitear remoção por antiguidade. Tendo em vista o interesse público, princípio norteador de qualquer movimentação na Carreira, seria conveniente a previsão de estágio de no mínimo (1) ano no cargo para viabilizar a indicação de Promotor de Justiça para provimento de cargo, por remoção, pelo critério de antiguidade. São Paulo, 12 de agosto de 2010”. Em face da proposta apresentada, esclareceu o Senhor Secretário, Doutor Antonio Carlos da Ponte, que após a autuação, determinará a imediata distribuição do expediente, que tramitará em consonância com o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público. 5 – LEITURA, DISCUSSÃO E  VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 5.1. Eleição do Vice-Secretário do Conselho Superior do Ministério Público – Por votação unânime foi eleita a Conselheira Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. 5.2. Promoção Merecimento – 01 cargo de Procurador de Justiça para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal – relator Conselheiro Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Paulo Sérgio Cornacchioni,  6º Promotor de Justiça do Consumidor; Sílvio Hiroshi Oyama, 4º Promotor de Justiça do Consumidor; e Norton Geraldo Rodrigues da Silva, 2º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social. 5.3. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – 10º Promotor de Justiça Criminal – relator Conselheiro José Luiz Abrantes. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou a Dra. Joiese Filomena Teoto Buffulin Salles, 5º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo. 5.4. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – 86º Promotor de Justiça Criminal – relator Conselheiro Álvaro Augusto Fonseca de Arruda. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou o Dr. Paulo D’Amico Júnior, 1º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri. 5.5. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – 121º Promotor de Justiça Criminal – relator Conselheiro Mário de Magalhães Papaterra Limongi. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou a Dra. Cláudia Porro, 66º Promotor de Justiça Criminal. 5.6. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – 3º Promotor de Justiça de Registros Públicos – relator Conselheiro Edgard Moreira da Silva.  O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou o Dr. Sebastião Sílvio de Brito, 2º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri. 5.7. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro – relator Conselheiro Newton Silveira Simões Júnior. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou a Dra. Denise de Oliveira Nascimento, 53º Promotor de Justiça Criminal. 5.8. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – 3º Promotor de Justiça Criminal de Penha de França - relatora Conselheira Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou o Dr. Elvecio de Faria Barbosa, 4º Promotor de Justiça Cível do Tatuapé. 5.9. Remoção antiguidade – Entrância final Capital – Promotor de Justiça de Parelheiros – relatora Conselheira Iurica Tanio Okumura. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou o Dr. Augusto Eduardo de Souza Rossini, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro. 5.10. Remoção merecimento – Entrância final Capital – 107º Promotor de Justiça Criminal – relator Conselheiro Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Jorge Alberto Mamede Masserani, 1º Promotor de Justiça de Paulínea; Roberto Wider Filho, 1º Promotor de Justiça de Santo André; e Edivon Teixeira Júnior, 21º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo. 5.11. Remoção merecimento – Entrância final Capital – 1º Promotor do Consumidor – relator Conselheiro Antonio Carlos da Ponte. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs Gilberto Nonaka, 1º Promotor de Justiça Militar; Francismar Lamenza, 4º Promotor de Justiça Civel da Lapa; e Eliana Sílvia de Melo e Sousa Malta Moreira Scucuglia, 74º Promotor de Justiça da Capital . 5.12. Remoção merecimento – Entrância final Capital – 10º Promotor de Justiça das Execuções Criminais – relator Conselheiro José Luiz Abrantes. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Luiza Amélia Queiroz dos Santos de Genaro, 117º Promotor de Justiça Criminal; Isabel Dorsa Gerner Maggion, 68º Promotor de Justiça da Capital; e Alexandre Ciscato Ferreira, 111º Promotor de Justiça Criminal. 5.13. Entrância final Capital – 16º Promotor de Justiça da Infância e Juventude - relator Conselheiro Álvaro Augusto Fonseca de Arruda. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, indicou a Dra. Luciana Bergamo Tchorbadjian, 5º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara. Por maioria de votos, foram indicados os Drs. Hélio Loma Garcia, 50º Promotor de Justiça da Capital (09 votos – Conselheiros Clilton Guimarães dos Santos, Antonio Carlos da Ponte, Edgard Moreira da Silva, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, José Luiz Abrantes, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera e Iurica Tanio Okumura); e Maurício Antonio Ribeiro Lopes, 16º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri (08 votos – Conselheiros Clilton Guimarães dos Santos, Antonio Carlos da Ponte, José Luiz Abrantes, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura e Fernando Grella Vieira). O Dr. Francismar Lamenza, 4º Promotor de Justiça Cível da Lapa recebeu três votos (Conselheiros Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, Edgard Moreira da Silva e Fernando Grella Vieira). 5.14. Entrância final Capital – 7º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro - relator Conselheiro Mário de Magalhães Papaterra Limongi. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Lelio Ferraz de Siqueira Neto, 5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul; Sílvia Tomaz Lourenço Moreno de Oliveira, 18º Promotor de Justiça de Osasco; e Cecília Maria Denser de Sá Astoni, 2º Promotor de Justiça de Diadema. 5.15. Remoção merecimento – Entrância final Interior – 3º Promotor de Justiça de Araraquara – relator Conselheiro Edgard Moreira da Silva. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, as Dras. Noemi Correa, 4º Promotor de Justiça de Catanduva; Juliana Mendonça Gentil Tocunduva, 6º Promotor de Justiça de Carapicuíba; e Juliana Sousa Andrade, 1º Promotor de Justiça de Mauá. 5.16. Remoção Merecimento – Entrância final Interior – 6º Promotor de Justiça de Santos – relator Conselheiro Newton Silveira Simões Júnior. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, indicou o Dr. Marcelo Perez Locatelli, 4º Promotor de Justiça de São Vicente. Também foram indicados, por maioria de votos, os Drs. João Carlos Meirelles Ortiz, 9º Promotor de Justiça Criminal (08 votos – Conselheiros Clilton Guimarães dos Santos, Antonio Carlos da Ponte, Edgard Moreira da Silva, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura e Fernando Grella Vieira); e Edward Ferreira Filho, 35º Promotor de Justiça da Capital (07 votos – Conselheiros Clilton Guimarães dos Santos, Antonio Carlos da Ponte, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura e Fernando Grella Vieira). Receberam votos ainda, as Dras. Amira Mustafá El Hage, 11º Promotor de Justiça de São Vicente (03 votos – Conselheiros Edgard Moreira da Silva, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda e José Luiz Abrantes), e Liliane Garcia Ferreira, 2º Promotor de Justiça de Cubatão (02 votos – Conselheiros Álvaro Augusto Fonseca de Arruda e José Luiz Abrantes). 5.17. Promoção antiguidade – Entrância final Interior – 9º  Promotor de Justiça de Diadema – relatora Conselheira Vânia Maria Ruffini Penteado Balera.  O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou o Dr. Marcelo Vieira de Mello, 9º Promotor de Justiça de Guarujá.  5.18. Promoção merecimento – Entrância final Interior – 8º Promotor de Justiça de Araraquara – relatora Conselheira Iurica Tanio Okumura.  O Conselho Superior do Ministério Público, em primeiro escrutínio, por votação unânime, indicou os Drs. Luís Fernando Violi, 2º Promotor de Justiça de Barra Bonita, e Marcel Zanin Bombardi, Promotor de Justiça de Ribeirão Bonito, únicos candidatos que se encontram no primeiro quinto da lista de antiguidade. Em segundo escrutínio, tendo em vista o disposto no artigo 61, inciso VI, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o Dr. Luís Fernando Violi obteve três votos (Conselheiros Iurica Tanio Okumura, Mário de Magalhães Papaterra Limongi e Newton Silveira Simões Júnior), enquanto o Dr. Marcel Zanin Bombardi alcançou sete votos (Conselheiros Clilton Guimarães dos Santos, Antonio Carlos da Ponte, Edgard Moreira da Silva, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, José Luiz Abrantes, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera e Fernando Grella Vieira). Por maioria de votos, o Conselho Superior do Ministério Público indicou, em primeiro lugar, o Dr. Marcel Zanin Bombardi, Promotor de Justiça de Ribeirão Bonito, seguido do Dr. Luís Fernando Violi, 2º Promotor de Justiça de Barra Bonita. 5.19. Promoção merecimento – Entrância final Interior – 8º Promotor de Justiça de Barueri – relator Conselheiro Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Alexandre Alberto de Azevedo Magalhães Júnior, 5º Promotor de Justiça de Tatuí; Santiago Miguel Nakano Perez, 2º Promotor de Justiça de Novo Horizonte; e Karina Scutti Santos, 2º Promotor de Justiça de Poá. 5.20. Remoção antiguidade – Entrância Intermediária – 3º Promotor de Justiça de Assis – relatora Conselheira Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou o Dr. Luís Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista. 5.21. Remoção merecimento – Entrância Intermediária – 2º Promotor de Justiça de Ubatuba – relatora Conselheira Iurica Tanio Okumura.  O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou o Dr. Carlos Eduardo da Silva Anapurus, 3º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, único candidato inscrito. 5.22. Promoção antiguidade – Entrância Intermediária – 1º  Promotor de Justiça de Cruzeiro – relator Conselheiro Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou a Dra. Daniela Vidal Milioni Gonçalves, 2º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista.  5.23. Promoção antiguidade – Entrância Intermediária – 2º Promotor de Justiça de Ferraz de Vasconcelos – relator Conselheiro Antonio Carlos da Ponte.  O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou a Dra. Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves, 1º Promotor de Justiça de Mairiporã. 5.24. Promoção antiguidade – Entrância Intermediária – 2º Promotor de Justiça de Itapeva – relator Conselheiro José Luiz Abrantes. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou o Dr. Eduardo Soares Amaral, Promotor de Justiça de Juquiá.  5.25. Promoção antiguidade – Entrância Intermediária – 2º Promotor de Justiça de Registro – relator Conselheiro Álvaro Augusto Fonseca de Arruda. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou o Dr. Tiago de Toledo Rodrigues, 2º Promotor de Justiça de Miracatu. 5.26. Promoção antiguidade – Entrância Intermediária – 1º Promotor de Justiça de São Roque - relator Dr. Mário de Magalhães Papaterra Limongi. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou a Dra. Juliana Lourenço Baleroni Magalhães, 2º Promotor de Justiça de Boituva.  5.27. Promoção merecimento – Entrância Intermediária – 4º Promotor de Justiça de Itapevi – relator Conselheiro Edgard Moreira da Silva. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Sandra Reimberg, Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra; Estevão Luís Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Igarapava; e Luís Felipe Tegon Cerqueira Leite, 2º Promotor de Justiça de Capivari. 5.28. Promoção merecimento – Entrância Intermediária – 1º Promotor de Justiça de Registro – relator Conselheiro Newton Silveira Simões Júnior.  O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Daniela Priante Bellini, Promotor de Justiça de Fartura; Renata Cristina de Oliveira, Promotor de Justiça de Cerqueira César; e Bruno de Moura Campos, 1º Promotor de Justiça de Itararé. 5.29. Promoção merecimento – Entrância Intermediária – 3º Promotor de Justiça de Registro – relatora Conselheira Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Felipe José Zamponi Santiago, 1º Promotor de Justiça de Miracatu; Renata Cristina de Oliveira, Promotor de Justiça de Cerqueira César; e Bruno Moura Campos, 1º Promotor de Justiça de Itararé. 5.30. Promoção merecimento – Entrância Intermediária – 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires – relatora Conselheira Iurica Tanio Okumura. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto da eminente Conselheira relatora, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Estevão Luís Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Igarapava; Luís Felipe Tegon Cerqueira Leite, 2º Promotor de Justiça de Capivari; e Fábio Brambilla, Promotor de Justiça de Guararema. 5.31. Promoção merecimento – Entrância Intermediária – 3º Promotor de Justiça de Tupã – relator Conselheiro Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acompanhando o voto do eminente Conselheiro relator, indicou, em ordem decrescente, os Drs. Lucila Akemi Nakagawa, 3º Promotor de Justiça de Dracena; Luiz Fernando Garcia, Promotor de Justiça de Bastos; e André Luís Simões, Promotor de Justiça de Teodoro Sampaio. 5.32. Pt. nº 101.446/10 – Interessado: Doutor Rogério Sanches Cunha, 1º Promotor de Justiça de Vinhedo, designado junto ao GAECO/Campinas. Assunto: Pedido de afastamento para ministrar aulas na Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, nos dias 27, 28 e 29 de agosto; 24, 25 e 26 de setembro; 08, 09 e 10 de outubro de 2010. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, deferiu o pedido formulado. 5.33. Pt. nº 102.448/10 – Interessado: Carlos Alberto de Salles, 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital. Assunto: Pedido de afastamento para participar das Jornadas Ibero-americanas de Direito Processual, promovidas pelo Instituto Ibero-americano de Direito Processual, a serem realizadas em na cidade de Santiago, Chile, nos dias 26 e 27 de agosto de 2010. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, deferiu o pedido formulado. 5.34. O Conselho tomou ciência das matérias constantes dos protocolados a seguir enumerados: 5.34.1. Pt. nº 98.781/10 – Of. nº 3193/10, enviado pelo Doutor Antonio de Pádua Bertone Pereira, DD. Corregedor-Geral do Ministério Público, encaminhando relatório das atividades da Corregedoria-Geral desenvolvidas no mês de julho do corrente ano. 5.34.2. Pts. nºs 96.191/10 e 100.311/10 – Ofs. nºs 187/10 e 193/10, enviados pelo Doutor Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados e de Segurança Criminais, instruído com cópias da ata da reunião realizada em 30 de junho de 2010, bem como do relatório diário e mensal da distribuição dos processos referente ao mês de julho de 2010. 5.34.3. Pt. nº 99.913/10 – Of. nº 129/10, enviado pelo Doutor Júlio César de Toledo Piza, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal, encaminhando cópias da ata da reunião ordinária realizada em 27 de julho de 2010, do relatório da distribuição, e das atividades da referida Procuradoria, referentes ao mês de julho de 2010. 5.34.4. Pt. nº 98.705/10 – Of. nº 159/10, enviado pelo Doutor Pedro Luiz de Melo, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Cível, encaminhando cópia do relatório de distribuição referente ao mês de julho de 2010. 5.34.5. Pt. nº 102.299/10 – Ofício enviado pelo Doutor Paulo Eduardo dos Santos, Promotor de Justiça, instruído com cópias dos documentos comprobatórios de sua participação e aproveitamento no curso “Maestria Internacional em Ciéncias Criminológico-Forenses”, junto à Universidad de Ciências Empresariales y Sociales, em Buenos Aires, Argentina. 5.34.6. Pts. nºs 101.714/10, 101.717/10, 101.718/10 e 101.999/10 - Ofs. nºs 313/10, 306/10, 307/10 e 315/10, encaminhados pelo Doutor Adriano Andrade de Souza, Promotor de Justiça de Itatiba, comunicando que prorrogou por mais seis meses o prazo para a conclusão dos ICs nºs 18/08, 34/09, 28/07 e 11/09, em virtude de diligências pendentes.  5.34.7. Pt. nº 96.330/10 – Of. nº 2819/10, enviado pelo Doutor Washington Luis Lincoln de Assis, Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 127/97 (Pt. nº 41.564/99). 5.34.8. Pt. nº101.719/10 – Of. nº 345/10, enviado pelo Doutor Fábio José Moreira dos Santos, 2º Promotor de Justiça de Descalvado, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 24/03 (Pt. nº 147.377/09). 5.35. Pedido de autorização de fixação de residência em outra Comarca. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, deferiu os seguintes pedidos de fixação de residência em outra Comarca: 5.35.1. Pt. nº93.198/10 – Doutora Suzana Peyrer Laino Ficker, 2ª Promotora de Justiça de Embu - relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos. 5.35.2. Pt. nº 88.948/10 – Doutora Florenci Cassab Milani, 1ª Promotora de Justiça de Suzano – relator Doutor Edgard Moreira da Silva. 5.35.3. Pt. nº 91.486/10 – Doutora Maria Cristina Geraldes Fochi Reis – relatora Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. 5.36. Estagiários – 5.36.1. Pedidos de Transferência de Estagiários. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de transferência: Karine Fernandes Assalve (Pt. nº 99.506/10); Maria Selma Pereira (Pt. nº 98.059/10); e Mariana Ozores Bartoletti (Pt. nº 101.180/10). 6 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E  EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos inquéritos civis, peças de informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados dezoito (18) deles pelo Pleno e quinhentos e dezenove (519) pelas Turmas (181 pela 1ª Turma e 338 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julgamentos, num total de quinhentos e trinta e sete (537), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arquivado em pasta própria, faz parte  integrante desta.  7  – ENCERRAMENTO –  Cumprida a pauta, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 19 de agosto (quinta-feira) às 14 h. Nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que é também integrada por um DVD contendo áudio e vídeo integral da Sessão, o qual recebeu o protocolo nº 0105346/10. Aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.
Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.
RETIFICAÇÃO DE AVISO
Aviso nº 153/10 - CSMP, de 24/08/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno que, na sessão plenária realizada em 19/08/2010, foram julgados os protocolados adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados :
Inclua – se :
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Protocolo nº: 40757/10 - 1 Volume(s) - 4 apenso(s)/anexo(s)
Nro Origem: 008/08
Quatá
Interessados: MARCOS PEREZ
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NAS DESPESAS REALIZADAS JUNTO A PLANEL LIVRARIA E PAPELARIA - ME - EXERCÍCIO DE 2003/2004
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
...
RETIFICAÇÃO DE AVISO
Aviso nº 153/10 - CSMP, de 24/08/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno que, na sessão plenária realizada em 19/08/2010, foram julgados os protocolados adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados :
Onde se lê :
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Protocolo nº: 136248/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Nro Origem: RI 3967
CAPITAL - PGJ
Interessados: FÁBIO SERETTE, PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO e FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO DE QUOTAS DE PRODUTIVIDADE, PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, BEM COMO NO CRITÉRIO DA INDICAÇÃO PARA LOTAÇÃO DOS MESMOS
Resultado: IMPROVIDO O RECURSO
...
Leia-se:
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Protocolo nº: 136248/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Nro Origem: RI 3967
CAPITAL - PGJ
Interessados: FÁBIO SERETTE, PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO e FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO DE QUOTAS DE PRODUTIVIDADE, PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, BEM COMO NO CRITÉRIO DA INDICAÇÃO PARA LOTAÇÃO DOS MESMOS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ESCRITO).
RETIFICADO POR NECESSIDADE DE CORREÇÃO
Aviso nº 154/10 - CSMP, de 24/08/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno que, em reunião realizada em 19/08/2010, foram julgados os protocolados adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguemespecificados :
EXCLUA-SE
...
MEIO AMBIENTE
Protocolo nº: 55384/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Nro Origem: 278/09
Moji Guaçu
Interessados: ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNELLO e ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE MOGI GUAÇU
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS DANOS AMBIENTAIS PELO PLANTIO E EXTRAÇÃO DE MADEIRA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
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AVISO Nº 156/10 - CSMP, DE 25.08.10
       O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,
      
       FAZ PÚBLICO que, tendo-se encerrado em 23.08.10 o prazo estipulado pelo Edital de 12.08.10, para o cargo de Procurador de Justiça, requereram inscrição os candidatos relacionados nos gráficos abaixo:
      
OBS.: Concede-se prazo de até o dia 30.08.10, para impugnações, reclamações e desistências - (art. 146 da LC nº 734/93, art. 60, parág. único, do RICSMP e Assento nº 08/96).
 

INSCRITOS PROCURADOR EDITAL
 

Corregedoria-Geral
Aviso nº 10/10 - CGMP, de 23 de agosto de 2010
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº. 734/93, reiterando os termos do Aviso n.º 14/08 - CGMP, de 1º de setembro de 2008, AVISA que todos os membros da Instituição estão obrigados a fazer as comunicações sobre a função de magistério, anualmente, inclusive aqueles que não exercem tal atividade (art. 1º do Ato (N) n. 544/08-PGJ-CGMP) e, para tanto, devem preencher o formulário que está disponível na página da Corregedoria-Geral do Ministério Público, no site do Ministério Público.
Aviso nº 11/10 - CGMP, de 23 de agosto de 2010
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 42, IX da Lei Complementar Estadual nº. 734/93, tendo em vista a constatação de que nos registros do sistema SIS-MP-Difusos não estão sendo anexadas as peças essenciais, bem como estão sendo efetivados registros de procedimentos diversos, reiterando os termos do Aviso n. 11/09-CGMP, de 6 de outubro de 2009,  AVISA aos senhores Promotores de Justiça que:
1) Somente devem ser inseridos no sistema documentos relacionados às áreas de interesses difusos e coletivos, não sendo apropriado para inserção de dados referentes a questões e procedimentos de defesa de interesses individuais indisponíveis, regulamentados pelo Ato (N) n. 619/2009-PGJ-CPJ-CGMP.
2) As peças obrigatórias que deverão ser digitalizadas e, automaticamente, estarão à disposição para consulta no sistema, são: representação, indeferimento de representação, portaria de instauração, justificativa de prorrogação, termo de compromisso de ajustamento, recomendação, arquivamento, inicial da ACP, decisão interlocutória, sentença, razões de recurso, parecer, acórdão, recurso especial, recurso extraordinário, ata de audiência pública.
 

Aviso nº 12/10 - CGMP, de 23 de agosto de 2010
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 42, IX da Lei Complementar Estadual nº. 734/93, tendo em vista o aumento do número de consultas acerca da necessidade de atuação nas homologações das rescisões de contrato de trabalho,  AVISA aos senhores Promotores de Justiça que permanece em vigor a orientação externada no Aviso 41/09-PGJ, publicado no DOE de 21 de janeiro de 2009, do seguinte teor: "O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições, e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área de Direitos Humanos), AVISA que o parecer, referente à atuação do Ministério Público nas Homologações das Rescisões de Contrato de Trabalho, e com o seguinte extrato, "Tendo a Constituição Federal concebido o Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, a norma contida no art. 477, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho de natureza essencialmente social por versar sobre a defesa de direito incluído no Título dos Direitos e Garantias Fundamentais tanto a relação de emprego protegida contra despedida arbitrária e o com direito à indenização compensatória, como a assistência jurídica (art. 5º, LXXIV), foi recepcionada pela nova ordem constitucional, razão pela qual o membro do Ministério Público, na hipótese legal, tem o dever de prestar assistência ao trabalhador por ocasião da homologação da rescisão do contrato de trabalho;
Esse dever subsiste nas comarcas onde o trabalhador não puder contar com a assistência jurídica prestada pela Defensoria Pública, adotando-se assim o posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade progressiva.", assim como a Instrução Normativa SRT nº 03, de 21 de junho de 2002, encontram-se disponíveis na página eletrônica do Centro de Apoio, Direitos Humanos, bastando acessar em: Centros de Apoio > CAO Cível > Direitos Humanos > Rescisão Trabalhista. Os membros que precisarem de material de apoio referente a esta matéria poderão solicitá-lo no Centro de Apoio, na área de Direitos Humanos, nos telefones: (11) 3119-9554 ou (11) 3119-9560"
AVISO Nº 13/2010 – CGMP, de 25 de agosto de 2010
 
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, incisos IX e XV, da Lei Complementar Estadual nº 734/93 e, considerando já passados cinco meses da publicação do Aviso n. 4/10-CGMP, que instituiu, com fundamento nos preceitos do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 7º do Ato (N) n. 484-CPJ,  um plano de metas, por meio de recomendação,  para finalização dos procedimentos das áreas de interesses difusos e coletivos, instaurados anteriormente a 2005, apresenta aos membros da Instituição, com base nos dados enviados por meio do Ato (N) n. 1/10-CGMP,  um relatório parcial dos resultados obtidos.
 
	área
	n. feitos em fev/10
	n. feitos em 19/5/10
	n. feitos em 19/8/10
	Percentual encerrados

	Consumidor
	47
	27
	24
	50%

	Fundações
	28
	4
	4
	85%

	Hab. Urb.
	698
	685
	633
	10%

	Idosos
	21
	15
	13
	38%

	Inc. social
	3
	3
	3
	-

	Inf. Juvent.
	158
	24
	21
	87%

	M. Ambiente
	1781
	1190
	936
	48%

	Patr. Pub.
	403
	292
	243
	40%

	P. c/ Def.
	65
	53
	49
	25%

	Saúde Pub.
	29
	27
	22
	25%

	Total
	3.232
	2.320
	2.046
	36%


 
Apresenta, ainda, para perfeito diagnóstico da situação dos procedimentos, informações por áreas e anos de instauração:
 
	Ano de inst.
	M.
Amb.
	Hab.
Urb.
	Pat.
Púb.
	Fund.
	Inf.
Juv.
	Ido-
so
	Saúde
I.soc.
	P. Def.
	Consu-midor
	total

	Ant.87
	 
	01
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	01

	1987
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	02

	1989
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	02

	1990
	04
	01
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	05

	1991
	02
	01
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	03

	1992
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	02

	1993
	05
	09
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	14

	1994
	07
	12
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	19

	1995
	14
	12
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	28

	1996
	21
	15
	03
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	39

	1997
	17
	20
	04
	 
	 
	 
	 
	01
	 
	42

	1998
	29
	24
	05
	 
	02
	 
	 
	02
	 
	62

	1999
	43
	41
	12
	 
	01
	 
	02
	04
	 
	103

	2000
	68
	89
	19
	01
	01
	 
	03
	05
	01
	187

	2001
	94
	177
	34
	 
	02
	01
	02
	06
	01
	257

	2002
	165
	77
	45
	01
	05
	 
	02
	03
	05
	303

	2003
	152
	126
	52
	01
	05
	02
	05
	09
	08
	360

	2004
	184
	85
	64
	01
	04
	10
	06
	18
	07
	379


 
AVISA, ainda, aos senhores Promotores de Justiça que, deste acervo, 221 (duzentos e vinte e um) procedimentos estão tramitando de forma irregular, com denominação de protocolado ou procedimento preparatório de inquérito civil, em desconformidade com as regras do Ato (N) n. 484-CPJ, devendo haver a imediata adequação do procedimento aos termos de citado Ato Normativo, instaurando-se inquérito civil.
 
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
(publicar dias 26, 27 e 31 de agosto)
 
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portaria do Diretor-Geral de 25-8-2010
Autorizando, sem prejuízo das atribuições normais de seu cargo, a servidora  Sônia Maria Silva, RG. 15.696.544-6, Assistente Técnico de Promotoria II, a participar do “Seminário Internacional de Criminologia”, promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público – CEAF/ESMP,  que realizar-se-á  no período de  25 a 27 de agosto de 2010,  quarta, quinta  e sexta-feira, no horário das 9h às 12h,  no auditório “Julio Fabbrini Mirabete”, localizado na Rua Treze de Maio, nº 1.259, térreo, Bela Vista, São Paulo.
Despachos do Diretor-Geral de 24-8-2010
Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras: 2/8/2010: José Vinicius Pantaleão Gurgel do Amaral, RG. 32.271.450; 3/8/2010: Angela Maria Peixoto Dias, RG. 6.846.232-3; Celso Ricardo Bortolassi Macedo, RG. M-8.602.528-MG; Ricardo Nogueira Martinez, RG. 27.902.384-4; 4/8/2010: Mario Stecca Neto, RG. 20.836.914; Vander Fagundes de Almeida Junior, RG. 34.013.967-5; 11/8/2010: Cristina de Jesus Monteiro, RG. 17.562.919-5; 11h às 18hs: 2ªs, 3ª e 4ªs feiras: 3/8/2010: Kelly Cristina Fontes Figueiras, RG. 26.880.165-4; 11h às 18hs: 2ªs e 4ªs feiras: 10/8/2010: Kelly Richard Bicudo Coelho, RG. 18.000.432-3; 11h às 18hs:  3ª e 5ªs feiras: 3/8/2010: Roberto Carlos Pignatari, RG. 13.889.788-8; 11h às 18hs: 2ªs, 4ª e 5ªs feiras: 6/8/2010: Thonni Mendes Brandão, RG. 29.554.023-0; 12h às 19hs: 2ªs às 6ªs feiras: 4/8/2010: Rogério Simões, RG. 17.998.135; 9/8/2010: Marcelly Campelo Nascimento, RG. 6.732.923;
Deferindo, o pedido de João Paulo de Brito Greco, RG. 29.853.018-1, protocolado sob nº 98807/10;
Deferindo, o pedido de Eduardo Rodrigues da Silva, RG. 28.328.140-6, protocolado sob nº 102565/10;
Concedendo, a Carlos Alberto Carmello Junior, RG. 10.687.527-9, 24º Promotor de Justiça de Santos, 4 dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009  e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 13/7/2010.
Despacho do Procurador-Geral de 24/08/10
Processo nº 20/10 – FED 
Interessado:Fundo Especial de Despesa do Ministério Público
Assunto:Aquisição de equipamentos de informática e software específico para portador de deficiência visual
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fundamento no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, a favor de Micropower Comércio e Desenvolvimento de Software Ltda., objetivando a contratação de 01 (uma) licença de uso de software Virtual Vision 6.0.
Despacho do Diretor-Geral, de 24/08/2010
Processo nº: 143/10 – DG/MP
Assunto: Contratação de empresa especializada para confecção de diversos carimbos, destinados a atender às necessidades da Instituição.
Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, ANULO os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 025/2010, reduzidos a termo na Ata de Sessão Pública às fls. 314/316, realizada em 30/6/2010, em decorrência da empresa CIPLAC COMÉRCIO DE PLACAS E CARIMBOS LTDA. – ME não ter apresentado o contrato social inicial, nem sua consolidação final, em desacordo com o item VI, subitem 1, 1.1, alínea “a” do Edital, como também em decorrência do preço excessivo por ela ofertado, deixando-se, em consequência, de homologar o objeto da presente licitação.
DETERMINO, nos termos da alínea “c” do inciso I do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso da presente decisão, contados de sua publicação.
Despacho do Diretor-Geral de 24/08/2010
Processo nº: 278/10 – DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Produção de mobiliário para o Auditório Tilene Almeida de Morais no Edifício Sede do Ministério Público
Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato n.º 045/2003-PGJ, de 15 de maio de 2003, no item 1 da alínea "b" do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar n.º 734, de 26 de novembro de 1993, homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/02, os atos proferidos pelo Pregoeiro no Pregão n.º 030/2010, em conformidade com a Ata de Sessão Pública juntada às fls. 168/170 destes autos, a favor de Impa Indústria de Móveis Paulista Ltda. EPP.
Despacho do Diretor-Geral de 24/08/10
Processo nº 304/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Aquisição de componentes para divisórias.
Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:
Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 031/2010, em consonância com a Ata de Sessão Pública de fls. 259/265, na seguinte conformidade: Pedro Pretel Acujo - EPP, quanto aos itens 01, 02, 04, 06, 08 e 10; Davop Comercial de Ferragens e Materiais para Construção Ltda. - EPP, quanto aos itens 03 e 09; Caio Victor de Souza - EPP, quanto aos itens 05 e 07.
  Portaria nº 092/10-DG/MP, 20 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001591/10-Processo n.º 305/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e HEWLETT-PACKARD DO BRASIL LTDA
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Paulo Eduardo Touma, Oficial de Promotoria I, matrícula n.º 198, R.G. nº 14.804.379, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001591/10 - Processo n.º 305/10-DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de 01 (um) gabinete para discos M5314B FC;14 (quatorze) discos rígidos de 450 GB 15k FC; e 08 (oito) servidores Blades (lâminas) BL460c G6, incluindo serviços de instalação e garantia de 12 (doze) meses on-site.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designado o servidor Antonio Carlos Guimarães, Assistente Técnico de Promotoria I, matrícula n.º 004.186, R.G. nº 4.113.573/MG, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 093/10-DG/MP, 23 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001588/10-Processo n.º 227/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e a EMPRESA AGUALAR DE BAURU COMERCIAL LTDA-ME
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar a servidora Alice Hirata Yokoyama de Campos, Diretora de Divisão, matrícula n.º 001242, R.G. nº 17.559.372-3, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001588/10 - Processo n.º 227/10-DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, na quantidade mensal estimada de 270 (duzentos e setenta) garrafões, totalizando 3.240 (três mil, duzentos e quarenta) garrafões, destinados a suprir as necessidades das Unidades desta Instituição , localizadas em Bauru e região.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designado o servidor Juliano Jacó Rodrigues, Oficial de Promotoria Chefe, matrícula n.º 0019, R.G. nº 21.281.534, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 089/10 de 13.08.2010 e retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 

Centro de Recursos Humanos
Portaria da Diretora Substituta de 24-6-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 1/6/2010, Daniele Maciel da Silva, RG. 28.551.621-8, do cargo de Oficial de Promotoria, do SQC-III-QMP, da E.V.N.I., em virtude de ter sido nomeada para outro cargo público.
(Republicada por necessidade de retificação D.O. de 25-6-2010).
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 59/2010 - Setor de Eventos
 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o 5º Núcleo Regional da ESMP – Campinas promovem palestra sobre o tema “ELEIÇÕES 2010: QUESTÕES PRÁTICAS DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL”, conforme programação que segue:
Data:    02 de setembro de 2010 (quinta-feira)
 
Horário: 19h30 às 21h30
 
Local:   Auditório da Casa do Bispo
           Rua José Ferreira de Camargo, 844 – Nova Campinas
           Campinas/SP
 
19h30/21h - EXPOSITOR
ANTONIO CARLOS DA PONTE
Procurador de Justiça
        Livre-docente em Direito Penal pela PUC/SP
 
21h/21h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICA
                          
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
COORDENAÇÃO LOCAL
ADRIANA VACARE TEZINE
JORGE ALBERTO MAMEDE MASSERAN
Promotores de Justiça
Coordenadores do 5º Núcleo Regional da ESMP – Campinas
 
PÚBLICO
Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito.
 
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
Inscrições gratuitas: no perído de 25 de agosto a 01 de setembro de 2010. Os interessados em participar devem enviar um e-mail para milenamoraes@mp.sp.gov.br, com o nome completo, nº do R.G., endereço com CEP, telefone, cargo/função.
* Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
* Vagas limitadas.
* Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
 
 
